
 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI 

                                                                                               Dispõe sobre  
 
PROJETO DE LEI Nº 0001/2026 
 
 
    
A CÃMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA/ES, no uso de suas atribuições legais; 

 

Institui sobre a denominação oficial da praça localizada 
Avenida Olgamitho Rodrigues, no bairro Santa Mônica 
Popular, Vila Velha - ES, CEP 29105-615, com o nome de 
Praça CLARICIO LOPES - ZIGU e dá outras providências.  

O Vereador da Câmara Municipal de Vila Velha, Alex Recepute, no uso de suas atribuições legais, 
propõe o seguinte projeto de lei: 

 Art. 01 - Denominar oficialmente o nome da praça localizada na Avenida Olgamitho Rodrigues, no 
bairro Santa Mônica Popular, Vila Velha - ES, CEP 29105-615, com o nome de Praça CLARICIO 
LOPES - ZIGU 

Art. 02 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir a denominação oficial da praça localizada 
na Avenida Olgamitho Rodrigues, no bairro Santa Mônica Popular, Vila Velha – ES, CEP 
29105-615, passando a ser denominada Praça Claricio Lopes – Zigu. 

A proposição visa prestar justa e merecida homenagem ao senhor Claricio Lopes, amplamente 
conhecido como “Zigu”, cidadão que se destacou por sua convivência comunitária, simplicidade, 
respeito ao próximo e contribuição social junto aos moradores da região. Sua presença marcou de 
forma positiva a história do bairro Santa Mônica Popular, sendo lembrado com carinho e 
reconhecimento por todos que com ele conviveram. 

O uso do apelido “Zigu”, pelo qual era popularmente conhecido, preserva sua identidade social e 
afetiva, fortalecendo o vínculo da comunidade com o espaço público ora denominado, além de 
atender ao princípio da valorização da memória local. 

A denominação de logradouros públicos com nomes de pessoas que contribuíram para o 
desenvolvimento social e comunitário do Município encontra respaldo na legislação municipal e 
representa importante instrumento de preservação histórica e cultural, promovendo o sentimento 
de pertencimento e cidadania. 
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